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PORTARIA Nº 450 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando o memorando nº 055/2021;
Considerando Processo Judicial nº 0003130-75.2017.8.19.0073;
RESOLVE:
Designar Comissão para dar cumprimento à tutela de urgência deferido nos 
autos do processo nº 0003130-75.2017.8.19.0073, conforme descrito abaixo:

SERVIDOR MATRÍCULA SETOR

CARLOS ALBERTO GUERRA MARTINS 1368368-12 ADMINISTRAÇÃO

PAULO VINÍCIUS MOTTA DE GOMES TOSTES 1368465-12 PROCURADORIA

ROBERTO SACILOTTI LEMOS 53287-22 CHEFIA DE GABINETE

ANDREZA CAVALCANTI ZEFERINO 1367662-11 ADMINISTRAÇÃO

Guapimirim, 22 de fevereiro de 2021.
Marina Pereira da Rocha Fernandez

Prefeita
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PORTARIA Nº 451 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando o Ofício nº 001/2021/GAB/SME;
Considerando alteração no quadro funcional da Secretaria deEducação;
Considerando dispositivos legais e de acordo com o manual da Controladoria 
Geral do Município;
RESOLVE:
Designar membros Titulares e Suplentes para compor o Conselho do CAC’S 
FUNDEB, em substituição de alguns membros, conforme descrito abaixo:

SERVIDOR FUNÇÃO

FRANK SOUZA MATOS TITULAR

CRISTIANO PACHECO DA ROCHA TITULAR

CRISTIANO DE SOUZA JORGE SUPLENTE

Guapimirim, 22 de fevereiro de 2021.
Marina Pereira da Rocha Fernandez

Prefeita

PORTARIA Nº 452 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando o Ofício nº 024/2021/GAB/SME;
Considerando alteração no quadro funcional das Secretarias;
Considerando dispositivos legais e de acordo com o manual da Controladoria 
Geral do Município;
RESOLVE:
Designar membros Titulares e Suplentes para compor o Conselho do Mu-
nicipal de Alimentação Escolar (CAE), em substituição de alguns membros, 
conforme descrito abaixo:

SERVIDOR FUNÇÃO

JOSÉ GERALDO LIMA FARES TITULAR

Guapimirim, 22 de fevereiro de 2021.
Marina Pereira da Rocha Fernandez

Prefeita

ERRATA
ERRATA PORTARIA Nº 441 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021.

A Portaria nº. 441 de 12 de fevereiro de 2021, publicada na edição nº. 629, 
de 12 de fevereiro de 2021, do Diário Oficial, tem pela presente, por lapso de 
digitação a seguinte correção: 

Onde se lê: para o cargo comissionado de Chefe de Departamento, símbolo 
CC-I, da Secretaria Municipal de Urbanismo e regularização fundiária, do Mu-
nicípio de Guapimirim-RJ

Leia-se: para o cargo comissionado de Assistente I, símbolo CC-I, da Secre-
taria Municipal de Urbanismo e regularização fundiária, do Município de 
Guapimirim-RJ

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 22 de fevereiro de 2021.
Marina Pereira da Rocha Fernandez

Prefeita

PORTARIA Nº 453 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Exonerar o Sr. CARLOS ALEXANDRE DE FRANÇA DO PRADO NERY, do cargo 
comissionado de Chefe de Departamento, símbolo CC-II, da Secretaria Mu-
nicipal de Industria, Comércio e Desenvolvimento Econômico, do Município 
de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 933 de 07 de fevereiro de 
2017.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 03 de fevereiro de 2021.

Guapimirim, 22 de fevereiro de 2021.
Marina Pereira da Rocha Fernandez

Prefeita
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